

Emenda nº 06 ao Projeto de Lei nº 01/2014

Emenda supressiva 

Artigo 4º - O Vale Alimentação.............

 §1º Não terá direito ao benefício...................


 Suprime-se a alínea b) estiver cedido..................

Justificativa

Em nosso município diversos serviços que são de responsabilidade de outros entes federados estão em funcionamento com atuação dos funcionários da prefeitura, sendo que os mesmos também devem receber o Vale Alimentação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de janeiro de 2014.

Fatima Marina Celin

Vereadora PT

